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DOUTRINA 

E REINCI ÊNCIA 
Luiz Vicente Cemicchiaro 

"O tema serve também para 
relembrar que atrás (seguramente 
à frente) da norma escrita há 
princípios do Direito Penal; não 
podem ser esquecidos no 
momento da interpretação da 
lei." 

A
Parte Especial do CP está em vigor des
de 1942. Apesar de passado mais de meio 
éculo, alguns pontos continuam polêmi

cos. Há uma explicação; aliás, evidencia a im
portância do Direito; reunião de normas, por 
sua natureza, muda o significado conforme o 
contexto cultural; de outro lado o mciocínio do 
intérprete, segundo sua postura quanto à her
menêutica. A divergência se mostra evidente, 
tantas vezes contrastantes, se a conclusão re
sulta nos moldes do método tradicional, ou, ao 
contrário, de acordo com os métodos modernos, 
com suas variantes. Não se esqueça ainda a her
menêutica contemporânea, ~ealçando-se as 
correntes tópica e zetética. 

Insista-se. Tais colocações, ao contrário 
de gerar insegurança, mostram grandeza. O Di
reito é construção do homem, inconfundível 
com o mundo da natureza. O jurídico é funda
mentalmente significado, projeção humana. 
Não foge, por isso, à sua expressão cultural. Di
vergir ao interpretar a norma jurídica, antes de 
tudo, é a posição diante do mundo, de seus con
temporâneos. Não significa reproduzir o que é; 
volta-se, isso sim, para o dever ser. 

A prescrição é disciplinada exaustiva
mente no CP. Alguns pontos não oferecem di
vergência; obtiveram até a consagração unifor
me da jurisprudência. Não mais se debate 
quanto à prescrição da pretensão punitiva e da 
prescrição da pretensão executória. O Código 
afastou as dúvidas levantadas contra a chamada 
interpretação retroativa, disciplinando-a ex
pressamente. Com isso, colocou-se ponto final 
quanto à sua admissibilidade, inaugurada por 
NELSON HUNGRIA, como relator, no STF. 
O grande mestre, em conversa informal, a que 
esteve presente o também saudoso ROBERTO 
LYRA, disse-me que uma de suas grandes satis
fações como magistrado fora o acolhimento 
dessa tese. Obtivera o apoio também de FRE
DERICO MARQUES. 
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o art. 110, com a rubrica lateral- Prescrição depois de transi
tar em julgado sentença final condenatória - gerou divergência de in
terpretação; reedita os prazos do art. 109, entretanto, acrescenta, "os 
quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente". 

Pergunta-se: quando a sentença condenatória reconhece a re
incidência o prazo prescricional é sempre majorado da terça parte? 

O art. 109 refere-se à prescrição da pretensão punitiva. O art. 
110 à prescrição depois de transitar em julgado sentença final conde
natória. Os nomina juris não são decisivos, entretanto, importantes 
para indicar a extensão da norma. Na espécie, não há conflito. Ao con
trário, perfeita adequação. O dispositivo, aliás, repete, palavra por pa
lavra, a rubrica lateral. 

Em conseqüência, ilação lógica, a majoração não alcança as si
tuações anteriores ao trânsito em julgado. 

Há explicação para tanto. A sentença somente ganha força 
executória (sentido material) após trânsito em julgado, conseqüência 
do princípio da presunção de inocência. 

As normas restritivas devem ser aplicadas sem ampliações. No 
caso, referem-se à chamada pretensão executória. 

Assim, o reincidente que responda a processo criminal, puni
do com o reconhecimento de condenação anterior transitada em jul
gado, relativamente a esse processo o prazo prescricional será o cons
tante do art. 109, até que o segundo processo passe em julgado. 

Até então, interessa à prescrição da pretensão punitiva. Só de
pois de encerrado o processo (exauridos os recursos) poder-se-á invo
car a norma mais rigorosa do art. 110. Insista-se: restrita à pretensão 
executória. 

O Ministro ASSIS TOLEDO, hoje honrando a advocacia bra
sileira, no REsp 31.285/PR, na 6a T., ST], registrou: " ... Os prazos que 
se aumentam ('os quais se aumentam' ... ) são apenas aqueles relativos 
à prescrição" depois de transitar em julgado a sentença condenatória. 
A transposição da regra restrita do art. 110, caput, para regular a conta
gem dos prazos do art. 109, caput, por via meramente interpretativa, 
implicaria, a meu ver, aplicação analógica daquela primeira norma, 
com violação do princípio nu//un crimem nu/Ia poena sine /ege stricta, des
dobramento necessário do princípio da reserva legal, inscrito no art. 
5°, XXXIV, da CF, baseado no qual não se permite em nosso Direito 
Penal a analogia in ma/am partem (cf. Princípios Básicos de Direito Penal, 
4. ed., Saraiva, p' 26). 

O tema serve também para relembrar que atrás (seguramente 
à frente) da norma escrita há os princípios do Direito Penal; não po
dem ser esquecidos no momento da interpretação da lei. 
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